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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma 

eletrônica, é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste 

Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas

/diario.php e realize a busca através dos filtros 

de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 
 

 

 

http://www.anhumas.sp.gov.br/
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
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AVISO DE LICITAÇÃ 

Pregão Presencial nº 16/2021- Registro de 

Preços 

  

A Pregoeira do Município de Anhumas, no uso 

das atribuições legais que lhe foram conferidas 

pela lei, através do Setor de Compras e 

Licitações, faz saber que se encontra aberta a 

licitação na modalidade Pregão Presencial, 

registrado sob nº. 16/2021, buscando o Registro 

de Preços para a aquisição de medicamentos 

em geral – Atenção Básica - para atender as 

necessidades do Departamento de Saúde, 

mediante entrega fracionada, conforme 

especificações contidas no Edital de 

Convocação e seus Anexos.  O Edital do 

Pregão Presencial nº. 16/2021 deste Edital, 

encerrar-se-á no dia 25 de maio de 2021, às 

08:30 horas, onde serão recebidos o 

credenciamento e os envelopes propostas e 

documentos, regido pelas Leis 10.520/2002,  

8.666/93, 8.883/94 sem prejuízo das demais 

regras aplicáveis ao caso. Maiores informações 

pelo telefone (18) 3286-1261 ou na Sede 

Administrativa da Prefeitura Municipal de 

Anhumas. Anhumas, 10 de maio de 2021. 

Daiane Souza Imada – Pregoeira Oficial – 

Adailton César Menossi – Prefeito Municipal -. 

 

 

PORTARIA N.º 257/2021 

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 

da outras providencias.” 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito 

Municipal de Anhumas, Estado de São Paulo, 

usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que o servidor Sr. 

Aparecido Pedro Nascimento completou 

período de férias de 2018/2019; 

 

CONSIDERANDO que as suas atividades são 

indispensáveis à administração, não havendo 

substituto disponível ou treinado para tal; 

 

CONSIDERANDO o seu requerimento de que 

parte das férias pode ser convertida em abono 

pecuniário, nos termos da Lei n.° 05/93, artigo 

91, parágrafo único;  

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Ficam concedidos 20 dias de férias ao 

servidor Sr. Aparecido Pedro Nascimento, 

Motorista, portador do RG. n.º 12.594.115-8, 

referente ao período aquisitivo de 2018/2019, 

com gozo no período de 21 de maio a 09 de 

junho de 2021. (20 dias) 

Art. 2.º: O período de 11 a 20 de maio de 2021 

(10 dias), fica convertido em abono pecuniário, 

a ser pago pela administração.  

Art. 3.º: Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Anhumas, 10 de maio de 2021. 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  

Prefeito Municipal 

 

 

MARTA PALMEIRA DA SILVA KAUS 

Secretária Municipal 

 

PORTARIA N.º 258/2021  

“Concede Férias regulamentares a Servidor e 

da outras providencias.” 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito 

Municipal de Anhumas, Estado de São Paulo, 

usando das suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que o servidor Sr. José 

Aparecido Duarte da Silva completou período 

de férias de 2018/2019; 

 

CONSIDERANDO que as suas atividades são 

indispensáveis à administração, não havendo 

substituto disponível ou treinado para tal; 
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CONSIDERANDO o seu requerimento de que 

parte das férias pode ser convertida em abono 

pecuniário, nos termos da Lei n.° 05/93, artigo 

91, parágrafo único;  

 

RESOLVE:  

Art. 1.º: Ficam concedidos 20 dias de férias ao 

servidor Sr. José Aparecido Duarte da Silva, 

Operador de Máquinas, portador do RG. n.º 

30.468.754-9, referente ao período aquisitivo de 

2018/2019, com gozo no período de 21 de maio 

a 09 de junho de 2021. (20 dias) 

Art. 2.º: O período de 11 a 20 de maio de 2021 

(10 dias), fica convertido em abono pecuniário, 

a ser pago pela administração.  

Art. 3.º: Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Anhumas, 10 de maio de 2021. 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARTA PALMEIRA DA SILVA KAUS 

Secretária Municipal 

 

 

 

DECRETO 2936/2021 

 

“Rescisão de contrato de trabalho por termino 

de contrato, e dá outras providencias” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito 

Municipal da cidade de Anhumas, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

 

 

CONSIDERANDO que a servidora, Sra. Vera 

Lucia Almeida de Oliveira, fora contratada para 

substituir a servidora efetiva, Sra. Roseli Kron 

Paiva, que se em gozo de afastamento sem 

remuneração por interesse particular, e que a 

mesma reassumiu seu cargo de direito em 03 de 

maio de 2021; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica rescindido o contrato de trabalho 

da servidora Sra. Vera Lucia Almeida de 

Oliveira, RG 22.181.024-9, Assistente Social, a 

partir de 07 de maio de 2021. 

 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

Anhumas, 07 de maio de 2021. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito  
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